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DECRETO Nº 32.350 de 15 de abril de 2020

Dispõe sobre novas medidas de prevenção e 
controle para enfrentamento do COVID-19 no 
âmbito do município de Salvador.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe conferem o inciso V do art. 52 da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o 

disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na a Portaria MS/GM nº 356 de 11 de março 

de 2020,

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional (ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana 

pelo novo coronavírus (2019-nCoV), 

DECRETA:

Prorrogação das medidas de prevenção e controle para enfrentamento do 

COVID-19 

Art. 1º Ficam prorrogadas até 04 de maio de 2020, as seguintes medidas de 

prevenção e controle para enfrentamento do COVID-19:

I - a suspensão das atividades das Academias de Ginástica, Cinemas, Teatros e 

demais Casas de Espetáculo e Parques Infantis privados, observado o disposto no art. 5º do Decreto 

nº 32.256, de 2020 e no art. 1º do Decreto nº 32.317, de 2020;

II - a suspensão das atividades de classe da Rede Municipal de Educação e da Rede 

Privada de Ensino, na forma do disposto no art. 6º do Decreto nº 32.256, de 2020 e no art. 2º do 

Decreto nº 32.317, de 2020;

III - limitação de público em no máximo 50 (cinquenta) pessoas para eventos que 

causem aglomeração, ainda que previamente autorizados pelo Poder Público, desde que mantida a 

distância mínima de 02 (dois) metros entre as pessoas, na forma do disposto no art. 4º do Decreto 

nº 32.280, de 2020, observadas as demais restrições municipais para enfrentamento da pandemia 

decorrente do coronavirus.

Revoga a Suspensão do Expediente das Repartições Públicas Municipais

Art. 2o Fica revogada a suspensão do expediente das repartições publicas municipais 

no dia 20/04/2020 prevista no art. 2º do Decreto nº 32.178 de 18 de fevereiro de 2020.

Disposições nais

Art. 3º Os titulares dos órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações, no 

âmbito de sua competência, poderão expedir normas complementares, relativamente à execução 

deste Decreto, e decidir casos omissos.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE MAGALHÃES NETO 

Prefeito

KAIO VINICIUS MORAES LEAL
Chefe de Gabinete do Prefeito

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS 
Secretário Municipal de Gestão

PAULO GANEM SOUTO
Secretário Municipal da Fazenda

MARCUS VINICIUS PASSOS RAIMUNDO
Secretário Municipal de Ordem Pública

BRUNO OITAVEN BARRAL
Secretário Municipal da Educação

LEONARDO SILVA PRATES
Secretário Municipal da Saúde
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e Resiliência
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Secretário Municipal de Mobilidade
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VIRGÍLIO TEIXEIRA DALTRO
Secretário Municipal de Manutenção
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Secretário Municipal de Desenvolvimento 

e Urbanismo
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VALE

Secretário Municipal de Cultura e 
Turismo

SIDELVAN DE ALMEIDA NÓBREGA
Secretário Municipal do Trabalho, Esportes 

e Lazer

BRUNO SOARES REIS
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Obras Públicas, em exercício

JOSÉ PACHECO MAIA FILHO
Secretário Municipal de Comunicação
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DECRETOS de  15 de abril de 2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Nomear ANTONIO RODRIGUES DO NASCIMENTO FILHO, para exercer cargo em comissão 

de Subsecretário Municipal, Grau 58, da Secretaria Municipal de Sustentabilidade, Inovação e 

Resiliência.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Nomear IARA ARGOLO, para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial IV, Grau 

58, da Subchea de Gabinete do Prefeito e exonerar, a pedido, do mesmo cargo, ANTONIO RODRIGUES 

DO NASCIMENTO FILHO.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições,

R E S O L V E :

Considerar exonerada, a pedido, desde 07/04/2020, VANESSA SANCHES CHAGAS SILVA 

BORGES, do cargo em comissão de Gerente Tipo II, da Gerência Operacional da Unidade de Saúde da 

Família Prof. Sabino Silva - Tipo B3 - Distrito Sanitário Barra/Rio Vermelho, da Secretaria Municipal 

da Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o que consta do processo 4722/2018 - SMED e com fundamento no 

artigo 47 da Lei Complementar nº 01/91,

 

R E S O L V E :

Considerar exonerado, a pedido, desde 03/09/2018, o servidor GEORGE DE SOUZA 

PEREIRA, matrícula 879180, do cargo de Agente de Suporte Operacional e Administrativo em 

Extinção, na área de qualicação de Agente de Suporte de Serviços Copa e Cozinha, código 36004, 

lotado na Secretaria Municipal da Educação.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o que consta do processo 4501/2014 - SMS e com fundamento no artigo 

47 da Lei Complementar nº 01/91,

 

R E S O L V E :

Considerar exonerada, a pedido, desde 11/02/2014, a servidora SIMONE MARIA DE JESUS 

DA CRUZ, matrícula 3095715, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na área de qualicação de 

Agente Comunitário de Saúde, código 42000, lotada na Secretaria Municipal da Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e tendo em vista o que consta do processo 11534/2017 - SMS e com fundamento no 

artigo 47 da Lei Complementar nº 01/91,
 

R E S O L V E :

Considerar exonerada, a pedido, desde 24/09/2019, a servidora FRANCE TATIANA DOS 

REIS AMORIM SOLEDADE, matrícula 3095666, do cargo de agente Comunitário de Saúde, na área 

de qualicação de Agente Comunitário de Saúde, código 42000, lotada na Secretaria Municipal da 

Saúde.
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